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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
Projeto de lei 08/22
ALTERA A LEI 2225/2014 QUE CRIA O DISTRITO INDUSTRIAL OESTE DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, REVOGA A LEI Nº 2.236/14 E REGULAMENTA O DISPOSTO NA LEI 36/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.1º Esta Lei altera a Lei Ordinária Nº 2250/2014 de 29 de outubro de 2014 que Cria o Distrito Industrial de Bom Retiro regulamentando o dipsto na Lei Complementar Municipal n. 36/2011.

Art. 2º A Lei Ordinária Nº 2250/2014 de 29 de outubro de 2014 passa a vigorar com as seguintes alterações:

...........................................................................................

............................................................................................
Art. 4º. .................................................................
m) área pretendida, conforme o projeto de instalação e projeções de crescimento;

..................................................................................
n) Licença ambiental prévia dos órgãos competentes, quando necessário ao funcionamento da atividade.

....................................................................................
Parágrafo Único: A área doada será de acordo com a disponibilidade do local, de acordo com o projeto de instalação, e deverá prever a possibilidade de expansão do empreendimento.

....................................................................................
Art. 5º. As empresas e empreendedores habilitados pelo Conselho Municipal da Indústria e Comércio, na forma do artigo 8º e seus parágrafos, da Lei Complementar Municipal 36 de 14 de dezembro de 2011, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal xxx/2022, e que estão interessados em receber os incentivos e/ou benefícios, deverão apresentar além dos documentos constantes no Art. 4º, o seguinte rol de documentos:

............................................................................
e) Plano de negócios;

f) Revogado

g) O requerimento para habilitação deverá ser dirigido ao Conselho Municipal de Indústria e Comércio, mediante protocolo de recebimento, tendo o conselho 10 (dez) dias para análise e aprovação. 
..................................................................................

Art. 6º. A Comissão fará um levantamento pormenorizado das indústrias já instalados anteriormente a publicação desta Lei, no Distrito Industrial.

§ 1º. A doação pelo Município de Bom Retiro de qualquer área no Distrito Industrial Criado por esta lei reger-se-á pela Lei Complementar Municipal 36 de 14 de dezembro de 2011, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal xxx/2022;
§2º. Caberá ao Conselho Municipal de Indústria e Comércio decidir de forma soberana sobre qualquer outro caso que não esteja previsto na da Lei Complementar Municipal 36 de 14 de dezembro de 2011, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal xxx/2022,
§ 3º. (REVOGADO)
§ 4º. (REVOGADO)
§ 5º. (REVOGADO)
§ 6º. (REVOGADO)
§ 7º. (REVOGADO)
.....................................................................................
Art. 7º. A doação de que trata esta Lei, far-se-á mediante Escritura Pública no Cartório de Registro de Imóveis, constando no instrumento a cláusula de revogação, a partir do momento em que o beneficiário e/ou sucessores não cumprirem o objeto proposto e aprovado pelo Conselho Municipal de Indústria e Comércio, na forma da Lei Complementar Municipal 36 de 14 de dezembro de 2011, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal xxx/2022,
.....................................................................................
Art. 8º. Se a empresa beneficiada com a doação, interromper ou paralisar suas atividades, romper-se-á, automaticamente o Termo de Doação, retornando sem qualquer ônus ao município o patrimônio cedido, na forma da Lei Complementar Municipal 36 de 14 de dezembro de 2011, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal xxx/2022,

...............................................................................
Art. 9º. O Município de Bom Retiro poderá a qualquer tempo revogar o Termo de Doação, mediante parecer do Conselho Municipal de Indústria e Comércio sempre que forem evidenciados prejuízos ou ameaça ao interesse público.

...................................................................................
Art. 10. No termo de Doação, deverá constar expressamente a cláusula de reversão da doação, caso o donatário descumpra as regras previstas nesta Lei e as previstas na da Lei Complementar Municipal 36 de 14 de dezembro de 2011, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal xxx/2022, ou de qualquer legislação ou regulamento, que os venha a substituir.
Parágrafo Único. (REVOGADO) 
...................................................................................
Art. 15. ...............................................................
§ 1º. Fica expressamente vedada a construção ou instalação de moradias, residências, estabelecimentos estritamente comerciais ou empreendimento que contrarie a presente Lei na área do distrito Industrial; 

§ 2º. Fica vedada a instalação de empresas que por conta de suas atividades possam causar danos ao meio ambiente e à saúde humana; provocados pelo excesso de ruídos, poeira, gases, fumaça, e que possam vir a perturbar o normal desenvolvimento das atividades na área industrial destinada a instalação das empresas.

§ 3º. Os infratores serão punidos de acordo com as sanções prevista na legislação vigente aplicada ao caso concreto.

§ 4º. A aplicação de sanções administrativas por parte do Município de Bom Retiro não impede a aplicação de outras sanções previstas na legislação ambiental, civil ou criminal;

Bom Retiro, 27 de abril de 2022.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo atualizar e modernizar a legislação municipal que rege a área industrial de Bom Retiro.

Considerando a evolução tecnológica, a velocidade com que os negócios são feitos nos tempos atuais.

Considerando que a economia mundial está globalizada, e que a indústria local compete com indústrias do mundo todo.

Considerando que o Município de Bom Retiro precisa estar pronto para esta nova realidade.

Considerando que há empresários interessados em instalar indústrias em nossa área industrial.
Entende a Administração Pública que a legislação em vigor precisa ser atualizada para tornar a área industrial do Município de Bom Retiro mais competitiva e atraente para os investidores.

A Administração conseguiu recursos do Governo do Estado de Santa Catarina no montante de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) para investir na infraestrutura da área industrial.

A Administração fez análise minuciosa da legislação dos municípios vizinhos, que já fizeram a modernização de sua legislação e encaminha este projeto para a apreciação do Poder Legislativo.

Bom Retiro, 27 de abril de 2022.

Albino Gonçalves Padilha

Prefeito Municipal

